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10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

008.2020 - CELEBRADO ENTRE O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARÁ E A EMPRESA LIDERANÇA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE LIMPEZA, 

CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, 

COPEIRAGEM E APOIO. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 

Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 

66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-90, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária de Administração, DÉBORA 

MORAES GOMES, brasileira, residente e domiciliada em Belém, capital do Estado do Pará, 

portadora da carteira de identidade nº. 1602961/SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº.257.584.702-

87, designada pela Portaria nº. 450/2021-GP de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário de Justiça 

do dia 02 fevereiro de 2021, e de outro lado, a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.482.840/0001-38, com sede na cidade 

de São José, Estado de Santa Catarina, à Rua Antônio Mariano de Souza, nº 775, Bairro: Ipiranga, 

CEP: 88.111-510, tel. (48) 3733-3101/3144, e-mail: liderança@liderança.com.br, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal WILLIAN 

LOPES DE AGUIAR, brasileiro, portador do RG nº 3.975.588-SP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 

028.383.199-57, perante as testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Termo 

Aditivo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto acréscimo de serviços, no percentual de 0,339%, para 

inclusão de 1(um) posto de servente de 30 horas semanais para atendimento da Comarca de 

Bujaru/PA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é fundamentada no artigo 65, § 1º, da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO 

O presente aditamento importa no novo valor mensal de R$-834.273,83 (oitocentos e trinta e 

quatro mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos), perfazendo o novo valor anual de 

R$-10.011.285,96 (dez milhões, onze  mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis 

centavos),conforme tabela abaixo:  

 

P
A

M
E

M
20

21
28

68
9C

Assinado com senha por DEBORA MORAES GOMES(usuário), CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO REGO(usuário) e LUCIANO SANTA
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação:  

- Programas de Trabalho: 02.122.1421.8659;  

- Fonte 0118;  

- Elemento de despesa 339037. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

A contratada é obrigada a apresentar a prestação de garantia no valor de 5% (cinco por cento) 

do valor deste aditamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura deste Termo, em 

uma das modalidades: 

- Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 

- Seguro garantia; 

- Fiança bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente aditamento será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em 

conformidade com o artigo 28, §5º da Constituição do Estado do Pará.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem 

com o presente aditamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
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O foro do contrato será o da Comarca de Belém, excluído qualquer outro. Para firmeza e 

validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lido, 

segue assinado pelos contraentes. 

E por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Belém, 16 de novembro de 2021. 

 

 

DEBORA MORAES GOMES 

Secretária de Administração - TJPA  

 

 

 

 

 

 

WILLIAN LOPES DE AGUIAR 

LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

________________________________  _______________________________ 

CPF: ___________________________  CPF: __________________________ 

 

Assinado de forma digital por WILLIAN 
LOPES DE AGUIAR:02838319957 
Dados: 2021.11.18 08:16:00 -03'00'

Carlos Augusto do N. Rêgo

601.236.992-15

Luciano Santa Brigida das Neves

946.554.132-04

P
A

M
E

M
20

21
28

68
9C

Assinado com senha por DEBORA MORAES GOMES(usuário), CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO REGO(usuário) e LUCIANO SANTA
BRIGIDA DAS NEVES(usuário).
Use 2889057.19465382-900 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO REGO *Data e hora: 25/11/2021 10:55



 diário oficial Nº 34.774  233 Quarta-feira, 24 DE NOVEMBRO DE 2021

dirEiToS, conforme condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos, tendo como vencedora do certame as empresa, conforme abaixo:
iTEM 02: KiVEr - coMErcio dE SUPriMENToS Para iNforMaTica EirE-
li (cNPJ: 19.943.167/0001-14), venceu o iTEM 02, pelo valor global de r$ 
7.788,00 (sete mil, setecentos e oitenta e oito reais).
Belém/Pa, 18 de novembro de 2021.
________________________________________________
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 732393
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

coNtrato
.

extrato de contrato nº. 059/2021/tJPa//Partes: TJPa e a empresa l 
c SÉcUloS, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 24.632.553/0001-25//objeto 
do contrato: aquisição de equipamentos para a modernização e expansão 
da infraestrutura de Tecnologia da informação e comunicação do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará//origem: Pregão Eletrônico 049/2021/TJPa.//
Valor do contrato: Valor global de r$- 518.000,00 (quinhentos e dezoito 
mil reais)//dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 02.126.1417.
8651/02.126.1417.8652 / 02.126.1417.8653 fonte de recursos: 0101 / 
0118 Elemento de despesa: 449052/ Nota de reserva 1019 / 1020 / 1021 
/ 1022// Vigência: 12 meses, com início em 19/11/2021 e término em 
19/11/2022.// data da assinatura: 18/11/2021// foro: Belém/Pa// res-
ponsável pela assinatura: débora Moraes Gomes – Secretária de adminis-
tração do TJPa //ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos 
– Secretário de Planejamento, coordenação e finanças.

Protocolo: 731955
extrato de contrato nº. 058/2021/tJPa//Partes: TJPa e a empre-
sa a EdErSoN cUNHa dE SoUSa coMÉrcio dE iNforMáTica (EdErcS 
iNforcEl), inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 18.806093/0001-01.// obje-
to do contrato: aquisição de equipamentos para a modernização e ex-
pansão da infraestrutura de Tecnologia da informação e comunicação do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará conforme discriminado a seguir: 
100 unidades de Memória 8GB para desktop ddr3.// origem: Processos 
nº. Pa-Pro-2021/02104 e Pa-Pro-2021/03379 de acordo com o edital 
do Pregão Eletrônico nº. 049/TJPa/2021, seus anexos, e a ata de regis-
tro de Preços 035/2021.// Valor do contrato: r$ 18.800,00 (global)// 
dotação orçamentária: funcional programática: 02.126.1417.8651; 
02.126.1417.8652; 02.126.1417.8653; fonte de recurso: 0101/ 0118; 
Elemento de despesa: 449052 / 339030// Vigência: 12 meses, a contar 
da data de assinatura; início em 17/11/2021 e término em 17/11/2022.// 
data da assinatura: 17/11/2021// foro: Belém/Pa// responsável pela as-
sinatura: débora Moraes Gomes – Secretária de administração do TJPa //
ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de 
Planejamento, coordenação e finanças.

Protocolo: 732134
extrato de contrato nº. 057/2021/tJPa//Partes: TJPa e a empre-
sa a GYN coMÉrcio dE ProdUToS EM T. i. EirEl, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº. 30.426.527/0001-43.// objeto do contrato: aquisição de 
equipamentos para a modernização e expansão da infraestrutura de Tec-
nologia da informação e comunicação do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará conforme discriminado a seguir: 50 unidades de Memória 8GB 
para notebook ddr4, formato SodiMM; frequência mínima de 2400mhz; 
Garantia de 12 meses.// origem: Processos nº. Pa-Pro-2021/02104 e Pa
-Pro-2021/03380 de acordo com o edital do Pregão Eletrônico nº. 049/
TJPa/2021, seus anexos, e a ata de registro de Preços 035/2021.//Valor 
do contrato: r$ 13.295,00 (global) // dotação orçamentária: funcional 
programática: 02.126.1417.8651; 02.126.1417.8652; 02.126.1417.8653; 
fonte de recurso: 0101/ 0118; Elemento de despesa: 449052 / 339030// 
Vigência: 12 meses, a contar da data de assinatura; início em 17/11/2021 
e término em 17/11/2022.// data da assinatura: 17/11/2021// foro: Be-
lém/Pa// responsável pela assinatura: débora Moraes Gomes – Secretária 
de administração do TJPa //ordenador responsável: Miguel lucivaldo al-
ves Santos – Secretário de Planejamento, coordenação e finanças.

Protocolo: 732118

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 10º termo aditivo ao contrato nº. 008/2020/tJPa//Par-
tes: TJPa e a empresa lidEraNÇa liMPEZa E coNSErVaÇÃo lTda, inscri-
ta no cNPJ/Mf sob o nº. 00.482.840/0001-38// objeto do contrato: PrES-
TaÇÃo doS SErViÇoS dE liMPEZa, coNSErVaÇÃo, HiGiENiZaÇÃo, co-
PEiraGEM E aPoio de encarregados nos prédios deste Tribunal de Justiça, 
com fornecimento de uniformes, materiais e o emprego de equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços//origem: Pregão Eletrô-
nico n° 044/2019// objeto do aditivo: o presente Termo aditivo tem por 
objeto acréscimo de serviços, no percentual de 0,339%,para inclusão de 
1(um) posto de servente de 30 horas semanais para atendimento da co-

marca de Bujaru/Pa.// Valor: o presente aditamento importa no novo valor 
mensal de r$ 834.273,83 (oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e se-
tenta e três  reais e oitenta e três centavos).//dotação orçamentária: Pro-
gramas de Trabalho: 02.122.1421.8659, Elemento de despesa: 339037- 
fonte de recursos: 0118//data da assinatura: 16/11/2021// foro: Belém/
Pa// responsável pela assinatura: débora Moraes Gomes – Secretária de 
administração//ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – 
Secretário de Planejamento.

Protocolo: 732510
.

aViso de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
toMada de PreÇos 006/tJPa/2021
acolHo o julgamento apresentado pela comissão Permanente de licita-
ção, razão pela qual decido:
i- adJUdicar em favor da empresa vencedora, EQUaTorial ENGENHa-
ria EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 04.227.797/0001-15, o objeto da To-
mada de Preços nº 006/TJPa/2021, na quantia de 114.000,08 (cento e 
quatorze mil reais e oito centavos); e
II - HOMOLOGAR o resultado final do procedimento licitatório, realizado 
através da Tomada de Preços em epígrafe - contratação de empresa es-
pecializada para execução da obra de coNSTrUÇÃo dE rESErVaTÓrio 
ElEVado dE áGUa PoTáVEl No fÓrUM da coMarca dE afUá. Belém, 
23 de novembro de 2021. SEcrETaria dE adMiNiSTracao do TJPa

Protocolo: 732363

.

.

coNVÊNio
.

extrato do acordo de cooperação técnica nº. 049/2021-tJPa// 
Partes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e a ordEM doS 
adVoGadoS do BraSil SEÇÃo Pará SUBSEÇÃo SaNTa iSaBEl, inscrita 
no cNPJ nº. 04.567.897/0001-90. // objeto: cooperação mútua entre os 
partícipes para a -digitalização e virtualização do acervo físico da comarca 
de Santa isabel, visando a implantação do acervo 100% digital, conforme 
Plano de Trabalho elaborado pelas partes. // Vigência: 12 (doze) meses, 
início em 17/11/2021 e término em 17/11/2022 // recursos: não haverá 
repasse de recurso entre os partícipes. // foro: Belém/Pa // data da assi-
natura: 17/11/2021//. responsável pela assinatura: célia regina de lima 
Pinheiro – desembargadora Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 732310
extrato do acordo de cooperação técnica nº. 052/2021-tJPa// Par-
tes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e a PrEfEiTUra MUNi-
ciPal dE TUcUrUÍ, inscrita no cNPJ nº. 05.251.632/0001-41. // objeto: 
cooperação mútua entre os partícipes para a -digitalização e virtualização 
do acervo físico da comarca de Tucuruí, visando a implantação do acervo 
100% digital, conforme Plano de Trabalho elaborado pelas partes. // Vi-
gência: 12 (doze) meses, início em 22/11/2021 e término em 22/11/2022 
// recursos: não haverá repasse de recurso entre os partícipes. // foro: 
Belém/Pa // data da assinatura: 22/11/2021//. responsável pela assinatu-
ra: célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 732311

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

extrato do 3º ta ao acordo de cooperação técnica nº. 005/2013-tJPa// 
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Ministério Público de con-
tas dos Municípios do Estado do Pará// cNPJ nº 05.018.916/0001-92// ob-
jeto: cooperação técnica entre os partícipes visando estabelecer a recipro-
cidade na cessão de servidores, de cargos efetivos, em conformidade com 
a resolução nº. 013/2012/GP/TJPa, para realização de ações conjuntas 
voltadas para o desenvolvimento das atividades necessárias inerentes aos 
partícipes//objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
3 anos//Vigência: início em 30/01/2022 e término em 29/01/2025//data 
da assinatura: 22/11/2021//. responsável pela assinatura: célia regina de 
lima Pinheiro – desembargadora Presidente do TJE/Pa.

Protocolo: 732566

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

ato N° - 306 Md/aL, 17 de NoVeMBro de 2021.
a aSSEMBlÉia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas no §  3° do art. 47 da lei 9.105, de 21 de julho de 
2020, lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021, combinado 
com art. 6º, da  lei n° 9.160, de 06 de janeiro de 2021;
coNSidEraNdo a necessidade da alteração na lei orçamentária anual, 
mediante a abertura de crédito suplementar, com indicação de recursos 
compensatórios do próprio órgão, até o limite de 25%.
rESolVE:
art. 1º fica autorizado à suplementação no valor de r$ 11.239.046,26 
(onze milhões duzentos e trinta e nove mil quarenta e seis reais e vinte  
seis centavos) para atender a programação da assembleia legislativa do 
Estado com despesas de pessoal, na forma abaixo discriminada:
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